
GOVERNO MTJNICIPAL

SANTO ANTONIÜ tIO LESTE
t-- Continuidade do progresso, de llráos dadas corn o povo!

Gestão 202r/2024
9ÀTSAL

FLS N'

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 063/202 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Dispensa de Licitação
paÍa a contratação de empresa para prestação de serviço de frete, em caminhão % baú, mínimo
25m3, visando atender uma demanda da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, solicitamos
a Vossa Seúoria, através do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe
rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentii,ria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis
despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 07 de julho de 2021 .

cLAUDfu;oLrvErRA sAr\ros
SECRETARIÁ DE EDUcAÇÀo E cuLTuRA
PORTARIA O2.I2O2I DE OI DE .,A}.IEIRO 2@I



gMSAL

ÉLS N"

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 2'17 362/0001-90

PORTARIA N". OO2l202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
ponaria.

Àrtigo 3o - Esta Portaria enta em vigor na data de sua
publicação.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
PREFE MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislaçào ern vigor.

Artigo lo - NOMEIA a Sf. CLAUDILENE
OLMIRA SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÀO E

CULTLIRA desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 4o - Revogam - se as disposiçôes em contrário.

I



4 d. Jarciío dê 2021 ' Joínar oficid EêboÍrico do6 Msnicrpios do Eslado de Mato GÍosso . ANo xvr I N. 3.6tã-s N"

RogÉfad€ nâ lecrstsaiâ d€ AdminislraÉo e Aanoiâmsnlo o publicada
por Blilaçào om local do @sturno. coníOrme na legislaçáo sm vigor.

PREFEITURÂ,/RECURSOS HU AI{OS
PORTAÊA t{.. 003'ã}2t.

OE: 01 DE JA ARODE2021.

JO§E ARIAIEIA VEIRA 
^L\rES, 

Proíêito Muôicipát de Sânto Antonao
do Lesie, Eslado de Msto Grosso, no uso de suâs ehbuiç6es lêgais.

RESOLVE;

A.tigo 1'- NOMEIA o Sa. EOER LUIZ DE CASTRO, para respondeÍ peto

C€QO dE SECRETÀRP DE AGRICULTURÂ TURISMO É MEIO AMBIEN.
ÍE desla PÍêreiluê. coííome Lêr Munúpâl nô 808/2020 de 13 de oltuoío
2020.

Anbo ? - Oêbímin Í r §6cÍôtâna Municipd d€ AdmlnictÍação o Ptaneia-
memo quo bno ar píoüdância§ nscossáÍias paaa a sre.oçào d63ta por-

tarla

A,.lgo t - Erfa PoíLltr ant'a om vigoí ns .tab d6 suâ publícaÉo.

Arfigo a'- Ror.oe6m - !€ as disposiç,,õôs em conÉdo.

REGISTRA§E

PUBUCA.SE

cuxPf, §É
GABIiIEIE DO PREFEIÍO

EI: 0l OE JANERO OE ã,21

JOSE AETAÍEIA VIBRA ÂLVES PREFEIÍO IIUIIIdPAL

Rêgisbadr na s€cÍetaíia dê AdminiírâÉo e Pls.lej6mênto e Publacãda

por aíxaçáo em local de coslume- coôíoíme na leg§laÉo em vEor.

PREFEÍÍUR.A,/RECURSOS IIUMANOS
PORTARTA t{.. 0022021.

OE: 0t DE JAiERo DE 202'1.

JOSE AEIAÍE!Â IrERA ALVES, PÍeísúo Muniipd d€ Sânto Àntonio

do L6gtâ. E$ado do Íileto G,!6ao. no uso de sua6 aflbulçõe5 legaÉ.

RESOLVE;

Arügo 1'- NOMEIA a SÉ. CLAUOILENE OUVEIRA 3A,{TOS. párs r6s-
pondq pslo cargo dê SEcRETARio oE EoucAÇÃo E CULTURA dêsla

PÍ€íriture, coíúodne Lei Municipal ôo 808/2020 dê 13 de outubro 2020.

A.ügo 2.. DêbíminaÍ a SêcÍetana Municitel d0 AdministraÉo e Phneia-

mônb quo tofic as providênqaE nec68áÍiâ§ parà â êrecr4áo do§lâ poí-

llrkÀ

Arügo 3o. Elta PoÍladâ €nlre €m vigor na data dê suÊ publiasçâo.

Aatigo il'- Rô\.ooam - Bê as ótsposi@s em coôtráÍb.

REOSÍRA§E

PUBUCA-SÊ

CUÍPRA§E

GASTàIEÍE OO PREFEITO

Ell:0'l OE JANERO DE 2021

Í)SE ATüIATEIA VIEIRÂ ALVES PREFETTO }IUMCIPAL

R€girrada na socaüai€ do Administràçào a Planêiem6nlo € Publicâda
por aftarção om loa6l do cctum€. coníoíno ôa l€gidaÉo em úgoí.

PREFEITURÂ/RECURSOS HUMÂNOS
PORTARIA N0.001/2021.

DE:01 0E JANEIRO OE 2021

JOIIE AÉ ATEIA VIE RA ALVE9, Prsí€ito MuhicipEt do Ssnro AÍnonio
do Le3l€, Estado dê Mslo GÍolso, íb uso de súas atíibuiçôes l€OEis,

RESOLVEi

Ardgo 1'- NOMEIA o Sa. IARCO§ 0A SILVA ALVES, par. rGpondêí
p€lo côrgo de SECRETARIO DE SAÚOE dosla preÍoiluÍs. conío.Ín€ o Ler
Munjcipalno 8O8U2020 d6 13 de oulubro 2020.

Arügo 2.. D6tormineí a SêcÍêtâria Municipal de Mm'nistrâção e plan€ja-

monlo quê tome as provioéncias neca65ânâs paía á êxêcufJo dosta poÊ
lária.

Artlgo 3ô. Eslâ Porlaíia êntía €m vEor na dsta d6 sua puuicsção.

Artigo tl". Relogâín - se as disposicõ6 eín @ntéro.

REGISTRA§E

PI.,IBUCA§E

CU]'PRA€É

GABITIEIE DO PREíÊITO

Er: 0l DE JANERO DE 2úilí

JOSE Af,ÚÍ{ÂIEIA VIEIRA ALVES PREFEITO ÍÚUIIC1PAL

Registrada na sgcÍetan€ do Admiaistaçào e Plân€pír*rnto ô Publicada
por êfixâÉo 6ín locâ de costum€, coofo.rn€ ng tE i§laçào gm vigoÍ.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTaRIA N..005/2021.

OE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE A MATÉA UARA ALVE§, PÍêíeito Municipal dô Sanro Anonao

do Leste, EsEdo de Mâtô Grôs§o. r1o uso dê sua8 atnbui@es|ôgais,

RESOLVE:

Ardgo lô - NOMEIA o Sí'. EoEllAR ENEGASSI, para rêspondq pêlo

cá.go oê sfcRÉ ÍÀRro DÉ vrAçÀo, oBRAs É sÉRvrÇos PÚ8r lcos
dcsta PÍeícllura. conÍorÍnc Lcr Muôicipal no A0812020 dc 13 dê outubro

2020.

Ar.üeo ? - DelêímneÍ e S€crabíia Munidpal dê AdmrnbiÍagào e Planeie
manlo que tome as p.ovUêndas n€{g+!áÍia! pâra e exect&ao dôía poÍ-

laria.

AÍüeo 3.. Este Poítarla ontra êm vlloÍ na data da EUa puuicaçào.

Arülo 4'- Revogem - sê as digpGiir66 orÍr conttário.

REGISTRA§E

PUELICA.SE

CUUPRASE.

GAAINETE DO PREFEITO

ElI: 0í OE JANEIRO 0E 2021

JOSE AÍUMATEIA MEIRA ÂLVES PREFEÍTO ÍTIUNIOPAL

Rêgist/ada .a sêcre:âna de dministràção e Plancjamênto ê Puui(ada
poÍ sÍira€o em loca dê cosume, conlormê na legidsção em viÍlor.

PREFEIIUR'íRECURSOS IIUMÂNOS
PORTARIA N'.00612021.

dianomuniipâl.o.g/mUâínm r rmvw.amm.org.bÍ 313 Ai6inado Diílrlalm€nt€

OE: 01 OE JANÊ|RO OE 2021.

JOSE ARrrAÍElA VIERA ALVES, Proíêito Municipâl ds Sântô Anlonro

do L€slê, Estado de Melo Gro3so. íro ulo do suas alribuirêa l€gab.

RESOLvEi

Ardoo 'l'- NOMEIA s SÊ. ROSÂN| mE EGASS ÀLVES, paía rospondeí
p€to c€rgo dô SECRETARIo oE AsslsÍÊNclA E AÇÃo soclAl ds§ta

PrcÍêituía, conrorm€ Lei Municipal n'808/2020 dê 13 do outubÍo 2020.



GOVERNO MTJNICIPAL N'

SANTO ANTONI{I DO LEST
Continuidade do progresso, de màos dadas com o povo!

(;estão 2O2112O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 063/202 I

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

PREZADO SECRETÁRIO

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a contratação de empresa pâra prestação de serviço de frete, em caminhão % baú, mínimo
25m3, visando atender uma demanda da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme
solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encamiúo a esta

Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 07 de julho de 2021 .

D PAULO CORREIA DA SILVA
sEcRErÁpJo MUNtctpAL DE EcoNoMtA E FINÀNÇAS

PORTARIA N". 004202t DE0 0Ú202t

atD.)-



FLS N'

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N". OO4/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, PreÍ-eito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de

Adminisração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CTJMPRA-SE.

JOSE ARIMAT VIEIRA ALVES
PREFE UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

GABINETE DO PREFEITO
EI\I: 0l DE JANEIRO DE 2021

I



/í d? Jansto de 2021 . JoÍnal Ofcrat ÉtetÍônico dos Municlpios do Estado de Mato croEso. ANO XM I N. 3.6

i) Folocópia dE CaÍtêirâ de Írabalho e compÍovante de inscÍiÉo no plg
PASEP:

i) Fotocópia legl\êl ds CNH se íoÍ o câso;

k) CompÍovantc de exsme óê gâúde llsica e mental (exsme í,lêdico) ne-
cessário ao der€rnp€úo das funções inerentes ao caÍgo pretendido;

llDedarãÉo negativs de acumulãçáo de cargo público ou de condiçÕes
da acumulaÉo amparada pê|. Const,tuiçáo FedeÍal:

m) Dedar8Éo de náo estâr qjÍ|prindo sanÉo poÍ inidoneidade, aplicada
por quEhueí ôrgáo púUico e,/ou entidsde da este6 íeclêral, estadual e/ou

municjpsl (dêdErado pdo Fóprio candidato e çom tirma reconhecida)i

n) DedsraÉo, d€ píúflio punho, de náo te. sido demiüdo do seMço pú-

blieo Poa motivo lusto, ou de náo ter sido exonerado a bem do seMço pu-

blico, nos úúlimo6 05 (cinco) anos.

o) OedsraÉo de Bens;

p) Comprovante de 8beÍtura de conta. em agência bancáÍia na qúal a PÍe-

íeitura do Sr,to Afitonio do Laate manlém convênio para íecebamento de

cÍédilos galariais; e

g) Nâo Regist Er antecedentes cÍiminais ou e§tar respordendo p€los cÍÊ

ÍrEs coíÍa: o Pat!íúíÍo, ÂdministEÉo, Fê Públlca, o3 co3tum€s e o3 pÍe
üstos na Lei íf í,3{i} dê 2310812006 (Fâfico de eírtoÍpecedês), compíova-
do através dc CcÍtidão CMI e Crimanal.

Í) Outrog doqJmerios que a AdminislraÉo julgar neoessário;

PREFEÍTURÀRECURSOS HUMANOS
ED|ÍAL DE CONVOCAÇÃO N" OOl/2021

A Preteitura Muniqipal de Sânto Antonio do Leste - MT, por intermédio de

seu repÍÊsentante lcgal, Sí. JOSE ARIMATÊ|A VlÉlRA ALVES - PÍeÍei-

to Municipal, CONVOCA os (a) candidatos (a) .elacionadog (a) no anero
I deste Edital, aprovados (a) no Prooesso Seletivo Simplifcado no 004/
2020. íealizedo em 07/0712020, tendo o resullaóo sido homologâdo em 28/
0712020, paB campa"ecerem nesta COOROENAOORIA DE REcURSOS

HUlrAt{OS desta Preíeitúía. no prazo de ató 04 (quâtro} dias nos ho.áÍr.

os de expedieÍüe (07h âs 13h), munidos de todos os doqrmenlos conslan-

tes no mesmo item do Edital e relacronâdo no Anexo ll cleste edilal para

lomalÊm possê em g€us Íespedivos caígos.

SeÉ coosidrfado dcElEtente e. porlanto eliminado do p.ocêsso sêletivo

simpfficado, o(s) caidtdato(s) convocado(s) que náo coínpareceÍ (em) atê

a data cstabelecida e munido dos doct mentos exigidos, podendo I Prê
Íeitura MurÍcip8l de Santo Antorio do Leste - MÍ convocar o(s) o(s) próxl
mo(s) côndidato(s) aprovsdos, obedecida rigorosamente a ardem de das-
sificaÉ0.

MaiúeÊ inío,mações podeÍáo 6er oblidas junto â Coordenadoria de Recur-

so§ Human6 desl,a Pr!íeituÍa em horário de expediente.

Gabinete do PíeEito Muoicipal de Sario Antonio do Leste. ao 01 dia do

mês de JarEiÍo de 2021.

JOSE ARI|{ÂTE]A VIEIRA ALvEs PrcrêiÍo Âru,icrpa,

ANEXO I

ÍECNICO EM ENFERMAGEM
LEONIR MACEOO DE SOUZA01

02

AIEXO I
oo EoÍTAL DE CONVOCAÇÁO Nc 0012021.

1. - Para tomaÍ posse. o candidâto dêverá apresentar documentaçéo (ori-

ginal otr Íotocópi8 aut8 rticada) q(E comprove:

.) Comp.ovanlê de Escolaridade/PrêRequisitos erigidos para o cargo,

apres€ntado ern üa original e íotocoda ou côpia autenücada em caítóío,

b) Comprovante de Residéncia;

c) FotocóÍia legí!€l da Csíidto de N.scfilcoto ou Ca3:rrr.{o,

d) Fotocópia ds Côrtidáo de Nasdm€oto do€ ílhos menorgs de í6 anos e
Carteirê de vacina dos flho6 atê 05 snos de ldade (sG houwÍ):

e) CPF dos flhos caso houver;

0 Fotocôpia do Tilulo de eleiloí e Ceílidâo que comprove nào leÍ sotido
puniçâo politcã - certÉáo original emitida pela justiça eleitorãl;

g) Fotocópia do Certi6câdo de Reseívista. paía os candidatos rlo sexo
masculinoi

h) Fotocópia do RG e CPF do candidalo e do únjuge (se ce3ado);

i) Fotocópia da Câneira dê TÍabalho e compÍov-dnte de inscÍiÉo no PIS/

PASEP

j) Folocópia legivel da CNH se íoÍ o caso,

k) Comprovante de exame de saúde ílsica e mental (exame ÍÉdico) ne-

cessário ao de§empenho das funçóes inê.entes ao cargo prêlendido:

l) Declaraçáo negativa de acumulaÉo de cargo público ou de coidições
dâ ac{rmulaçáo ampsíada pela ConstituiÉo Federal;

m) D€darôçáo de nâo estar qmp.indo sançáo poí lÍÍdoneidade, aplicada
por quahuer ó.9áo público eJou eídidade da eíera êderal. estadual ê/ou

municipal (dedarado pdo p.ôpíio carúidato e coír firÍna íeconhecida):

n) OedaraÉo. de prôprio punho. de nâo ter sido demitido do seMço pú-

blico por motivo justo. ou de nâo ter sido exonerado I bem do seÍviço pu-

blico, nos últimos 05 (cjnco) 8nos.

o) DedaraÉo de Bens;

p) CompÍovanle de abêrtuÍa c,ê conla, em agênoa bancária na qual a Pae-

íeit!ía de Santo Antonio do Leste mantém convênio para Íe@limento de

cÍéditos salariaisi e

q) Não Regisfar antec€denles cÍiminais ou e§lâí respondendo pêlos cn-
mes conla o Patnmônro. AdministraÇâo, Fé Pública. os cosluínes e o§ píe-

üstos na Lei n" 1.343 de 23/08/2006 (trafico de entoÍpecenles), conprova-
do atíâvês de Ceíüdáo Ciül e Cíiminâ|.

r) Oulros documênlos que a Administração julgar nêcessário;

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N'. 00il/202t.

OE: 0'l DE JANEIRO OE 202í.

JOSE ARIIIATEIA VIE|RA ALVES, PÍeíeito Municipal de Santo AÍ[onio
do Leste, Estado de Mâlo Grosso. no uso de suas atribuiçôes legais.

RESOLVE;

Arllgo l" - NOMEIA o Sf. OAVIO PAULO CORREIA OA SlLvA. para res-
pmdeí pelo caí§o de sEcREÍARlo oE EcoNoMlA E FINANçAS dêsta
Preíeiluía, conÍorme Lei Municipalno 8082020 de 13 de outubío 2020.

Aítigo ? . oeleíminaí a SecÍetaíia Munacipal de AdminislÍ8çâo e Planêjâ-

mento que lome âs providêncras necessáriâ§ para a execuÉo desl,a poÊ

taria.

Aítigo 30 - Esla Poíafla enlra em úgor na datâ dê suâ public€Éo-

Ârtigo tlo - Revogem - se as disposiçóes êm contrâno.

REGISTRÂ.SE

PUBLICA.SE

CUÍIIPRÂ§E.

GABIiIETE DO PRÉFEITO

E : 01 OE JANEIRO DE 202t

JOSE ARI]úATEiA VIEIRA ALVES PREFEITO TIUNICIPAL

dieriomuniopal.oÍg/mt/amm. wv v.amm.org.br 312 Assinâdo Oiqilalmente



4 de Jânelrc de 2021 . Jomal Oficial Elelrônico dos Municlpios do Esrado de Mato Grosso . ANO XVt I N' 3.638

Regrstrada na secÍêtaíis de Administraçáo ê Planêjamento e Publicada
por afixagáo em local de cDstume, conÍorme n. legislaÉo eln vrgor.

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 003/2021.

I

oEi ol oE JA Eno DE 2021. i

JO8E ARltlÂÍElA VIEIRA ALVES, PreÍeilo Municlpal de S6nto Anlonro ;

do Leste, Estado de Mato G.gsso, no uso de suas at ibuiçôes legais.

RESOLVE;

Arügo í'- NOMÉ|A o §'- EDER LUIZ OE CASTRO, para Íêspondeí pêlo

cargo de sÉcRÉTÁRto oE AGRtcULTURA TURTSMO E MErO AMBTEN-

TE desta Preíeitura, co.íorme Lei Municipal n" 608/2020 de 13 de oúubro
m20.

Ardgo 2'- Determinar a SecÍetaria Municapal de Administ.açáo e Planejâ-
rnento que loíre 8s pÍoüdências neceEsâÍras para a execução de§la poÊ

taria.

AÍígo 3p . Esta Portaía entÊ êm úgoÍ na data de sua publicaÉo.

Arügo,a'. Revoglm -se as dlsposiçlca cm contíário. i

REGISTRA§E I

PUBLICA§E I

IcumPRÀsE. i
GASI'{ETE DO PREFEIÍO

EttI: 01 DÉ JAIEIRO DE 202í

JOSE ARIIAÍEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO MUI{ICIPAL

Registrada n8 secÍetaria de Adminislreçâo e Pl.nejamenlo € Publicada
poí afxaÉo êm localde costuÍnê, coníorme na legislaçáo em ügor.

PREFElTtJRÁiRECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A No. 0022021.

OE: 0í OE JANEIRO DE 2021,

JO§E ÂRlMÂTEIA VIEIRA ALVES, PreÍeilo Munrcipal de Santo Ànlonro

do Le§te, Ê§tado de Mâto Grosso. no uso de sr,ras atnbuiçóes lêgâi§.

RESOLVEi

Anigo í' . NOMEIA a §'. CLAUDILENE OL|VEIRÂ SANTOS. para ree
ponder pelo csí90 de SECRETARIo DE EDUCAÇÃO E oULTURA dests
Preteinra, conÍoÍme Lcl Municipal no E08/2020 de 13 de odubÍo 2020.

\-. Aítigo ? - DeterninaÍ a SecÍetaÍia Municipal de AdministraÉo e Plaíieia-

ítento que tome as providências nêcessárias para â cxecuÉo desla poÊ

tariS-

Aítlgo 3' . Esta PortaÍla enlÍa em ügoí n8 data de sua publicaçào.

Ârtlgo 4' . Revogam - s€ a8 dGpo6içôês êm contÍário.

REGISTRA§E

PUBUGA§E

CUTIPRA§E.

GABINETE DO PREFEÍÍO

E r 01 OE JANEIRO OE 202í

JOSE ARIUAÍETA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Regist -ada ha sêcrêtaria de AdministÍação e Planejamento e Publicadâ
por afixaÉo em local de coatuÍrE, conforme na legislaÉo em ugoí.

PREFÊIÍURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nó. OO,I/2021,

DE:0í OE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, PreÍeito Municipal de Santo Antonio
do Le§te, Eslado de Mato Gro§so, no ú§o de suas atribuiçóeô legEis.

RE9OLVE;

Artllo to. NOMEIA o Sr'. IIARCOS DA SILVA ALVES. para responder
pelo cargo de SECRETARIO DE SAÚDE desta Prefeitur9, conloÍme o Lei
Municipal no E082020 de 13 dê oúubío 2020.

Artlgo 2ô - OeterÍninar a Sec.etaria Municipal de AdministraÉo e Planeja-
mento que tome as proMdências necêssá.ias paía a execuÉo de3la poÍ-

tana.

Artlgo 30 - Esta Poíana entra em ügor na data de sua publicaÉo.

Artigo ilo - Revogam - se as disposaÇõ€s em contrádo.

REGISTRÂ.SÉ

PUBLICA§E

CUMPRÂ§E.

GABINETE OO PREFETTO

Eir: 0í OE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIiiATEIA VIEIRA ALVES PRTFEÍÍO iIUNICIPAL

Regisfada n. secrelaía de Admlnisfaçáo e PlanqjarÍ€nto ê Publicada
por afEÉo em local de cogturn€, corÍoíÍrc na legislaçáo em ü9or.

PREFEITURA.IRECURSOS HUMANOS
PORÍÀRIA NO. OOí202í.

OEr 0í OE JANEIRO DE 202í.

JOSE aRIMAÍEiA VIEIRA ALVES, Preíeito Municjpsl de Santo ArÍonio
do Leste, Eslado de Msto GÍosso, no uso de súas atribuições legais.

RESOLVE;

AÍtlgo l'- NOMEIA o Sf. EOEÍ{AR MEilÉGASSl, paíâ rêsponder p€lo

cargo de sEcRÉÍÁRlo oE vrAÇAo. oBRAS E SERVIÇOS PÚSL|COS

destâ Píeíerlura conÍoímê Lel Múnicipal n" 808/2020 de '13 0e outrbro
2020.

Anlgo 20 - Oeterminar a Secretaria Munaqpal de AdministÍaçào e Planeja-

mento que lome as proüc,ênoas necessárias para a ereoçáo desta poÊ
itaria.

i Anlgo 3o . Estã Poíâíiã enúa em ügoÍ na dala de 9!a puuicaÉo.

Aílgg 4' . Revogam - se as dispogiçóes em contrário.

REGISTRÂ§E

PUBUCA§E

CUTIPRA§E,

GABIT{ETE OO PREFE]TO

Etl: 0l OE JA EIRO OE 2021

JOSE ARIÍIIATEIÂ VIEIRA ALVES PREFEÍTO l{UNICIPAL

Regislrâda na secÍelana de Administraçáo e Planeiamento e Publicada
poí afirâÉo em locâlde costúmê. conÍoÍme na legishÉo êm ügor.

PREFEITURTJRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.. 006/2021.

OEr 01 OE JANEIRO oE 2021.

JOSE ARIMAÍEIA VIEIRÂ ALVES, Preíeito Municipal de Sanlo Anlonio

do Lesle, Estado de Malo Gro§§o, no uso de suas atribuiçôes legais.

: REsoLvE:
Ij Artlgo 1' . NOMEIA a SÉ. ROSANI IíÊNEGASSI ALVES, para responder

; pcto cargo de sEcRErÁRlo DE AsstsÊNclA E AÇÁo soclÂ! dêslâ
: PÍeíeitu6, conÍome Lêi Municipal n' 808/2020 de í3 de oúubro 2020.

313 Assinado Dilitalmenlediariomuniqpal.oíg./muamm' w\/r\rv.amm.o19.bÍ
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da.Ficha : 424
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.36 1. 5007.2 175.00003. 3.90. 39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurcos : O.1.O1O

Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferêncaas de lmpostos - Educaçáo

Saldo OrÇamentário : 8.140,97

na o

CRC.MT 76221O0

w Rua PÍimavera. 9S9 - Jardim 8em Viver

O4217§Zm1 -q úGÍcicio

Emissáo

?0.21

o7MtN21

t-'
.;:

e
d4

Atenciosamente,

Coord

CPt: 378.266.461-20

Page 1

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:



GOVERNO MUNICIPAL FL§ N'
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G('stão 2O2l/2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 063/202 1

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
AO: GABINETE DO PREFEITO

',XCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelênci4 paÍa que o Departamento Responsável promova o

procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a contratação de empresa pâra prestação
de serviço de frete, em caminhão % baú, mínimo 25m3, visando atender umâ demanda dg
Secretaria Municipal de Educação e Culúura, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 07 julho de 2021 .

SANTO ANTONIÜ DO LEST

cLAUDTL&f bLrvErRA sAr{ros
SECRETARIA DE ÉDUcAÇÀo E CULTURA
PORTARIA O2l202I DE OI DE JANEIRO 2O2I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2't 7.362/0001-90

Page 1

Solicitaçâo de Materiaas / Serviços

Requisiçáo

01504t21
Descrição

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

ResponEável

CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

Data

07 t07 t2021

Poder

órgâo

Setor Solicitânte

Centro de Cuato

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
,12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Observação
CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE FRETE , EM CAMINHÀO 3/4 BÁU MÍNIMO 25M', VISANDO ATENDER UMA DEMANDA DA S€CRETARIA IVIUNICIPAL DEEDUCAÇÀO
E CULTURA.

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
DBcriÉo Oelalhada do Prodúo

Unidade Qtde Otde Rec. C. Custo

1001.033.463 372663-3 PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE MATERIASI EM CAMINHÁO , OS OUAIS SERÀO RETIRÂDOS NA RUA MAJ
OS GA[4Á N" 7OO; CENTRO SUL.CUIABA MT E ENTREGUE NA ESCOLA MUNICIPAL RURAL INDIGENA ÁGUA LIMPA NA AL
DEIA AGUA LIMPA E NA SALA ANEXÂ NA ALDEIA SUCUPIRA , EM SANTO ANTONIO DO LESTE /MT , O PREÇO DEVERÁ C
ONTEMPLAR TODOS OS CUSÍOS PARA O TOTAL CUiilPRIMENTO DO OBJETO

SER 0 12

Presidente Almoxarifado

-o
z

(
Atr IONIO DO LESTE

1

Secretário
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SANTO ANTONIO DO LESTE
GOVERNOMUNICIPAL

Gestào 2O2tl2O24
-.._- Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o povol

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

I.O - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de l8 de juúo de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.

A dispensa de licitação, também por consequênci4 toma possível a compm ou conratação
de serviços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação previ4
conforme dispõe a Lei 8.666193, Art. 24, inciso II;

Art. 24. É, dispensawl a liciração

II - para outros serviÇos e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se reJirom a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma sóvez: (Redação dada pela Lei n'9.618. de 1998).

Contratação de empresa paÍa prestação de serviço de frete, em camiúão % baú, mínimo 25mr,
visando atender uma demanda da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

3,0 - DA JUSTIFICATIVA

3.1 A contratação surge da necessidade do transporte de equipamentos que foram cedidos pela

SEDUC (Secretaria de Estado de Educação), para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, os

quais serão alocados para uso no ensino indígena, na Escola Municipal Rural Indigena Água Limpa
na Aldeia Água Limpa e Sala Anexa na Aldeia Sucupira.

3.2 Equipamentos estes que trarão maior conlorto e melhor suporte para professores e alunos que

fazem uso das instalações da Escola e Sala Anexa diuturnamente, uma vez que, estas instalações

são usadas para ministrações de aulas nos 3 (três) períodos de ensino.

Santo Antônio do Leste - MT,07 de julho de 2021

CLAU,du*,LIVEIRA SANTOS
SECRETARIA DE EDUCAÇÀO E CULTURA
PORTARIA O2l202I DE OI DE JANEIRO 2O2I

2.0 - DO OBJETO



t GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTÍ}NIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos d
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TERMO DE REFERENCIA

1 - OBJETO:

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviço de frete, em caminhâo % baú,
mínimo 25m3, visando atender uma demanda da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.

2 - JUSTIFICATIVA:

3 - ESPECIFICAçÔES TECNICAS:

4. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviÇos do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de kibutos e contribuiçôes
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçôes se
obriga a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos'12, 13e17 a27,do CódigodeDefesadoConsumidor(Lei no8.078,de1990);
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes

ITEM cóD. TcE PRODUTO UNIO QTD

01 372653-3 PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE MATERIAIS EM
CAMINHÃO. OS QUAIS SERÂO RETIRADOS NA RUA MAJOR GRAMA,
N" 7OO, CENTRO SUL - CUIABÉJMT E ENTREGUES NA ESCOLA
MUNICIPAL RURA INDIGENA ÁGUA LIMPA NA ALDEIA ÁGUA LIMPA
E NA SALA ANEXA NA ALDEIA SUCUPIRA, EM SANTO ANTÔNIO DO
LESTE/MT O PREÇO DEVERÁ CONTEMPLAR TODOS OS CUSTOS
PARA O TOTAL CUMPRIMENTO DO OBJETO.

01 01

2.1 A contratação surge da necessidade do transporte de equipamentos que foram cedidos
pela SEDUC (Secretaria de Estado de Educação), para a Secretaria Municipal de Educaçáo
e Cultura,.os quais serão alocados para uso no ensino indigena, na Escola Municipal Rural
lndigena Agua Limpa na Aldeia Agua Limpa e Sala Anexa na Aldeia Sucupira.

2.2 Equipamentos estes que trarão maior conforto e melhor suporte para professores e
alunos que fazem uso das instalaçÕes da Escola e Sala Anexa diuturnamente, uma vez
que, estas instalações são usadas para ministraçÕes de aulas nos 3 (três) períodos de
ensino.
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SANTO ANTONIO DO LESTE
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RUB

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificações técnicas e padrÕes de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçâo, inerentes ao objeto da
presente licitaçáo;

j) Substituir o material que estiver fora das especificaçÕes contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer Ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrões especiÍicados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançôes administrativas;

5. OBRIGAçOES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no
curso do fornecimento, fixando prazo paa sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçáo, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçÕes deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

6.1. O mesmo deverá ser entregue no Almoxarifado na Escola Municipal Rural lndígena
Agua Limpa e na Sala Anexa na Aldeia Sucupira, em Santo Antônio do Leste/MT.

6.2. O prazo de entrega dos materiais deverá ser de 2 (dois) dias corridos, para eÍeito de
posterior verificação da conformidade dos mesmos com as especificaçôes. Uma vez
estando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, os objetos serão
recebidos definitivamente, mediante Termo Assinado pelas partes.
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7. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA: RUB

7.1 - As despesas com as aquisiçÕes ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correÍão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

Unidade 06 Secretaria Municipal de Educaçáo e Cultura

Funcional programática 12 361 .5007 .2175 Apoio a Comunidade lnd ígena

424

Despesa/Íonte 339039 Outros Serviços de Terceiíos - Pessoa Juridica

8. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO:

8.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os

materiais/produtosibens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer

técnico.

8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de S(cinco) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou

durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na
fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto desta licitação, em que se verificarem vicios, defeitos, incorreções, resultantes da
fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos
por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vicios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especificaçÕes técnicas exigidas no Edital ou atribuidas pela Contratada, verificados
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

F icha
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9. ACOMPANHAMENTO E FtSCALIZAÇAO:
FLS N'

9.1 . O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para

este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar
empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um
laudo atestando que este atende as exigências.

10. PAGAMENTO:

10.1. A Administração se obriga a Íazer o pagamento à vista, após o recebimento do
produto, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da nota fiscal
atestada pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

'10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de tÍtulo descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiÍos por intermédio da
operaçáo de "factoring",

í0.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

10.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidáo Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST

't1. coNDrÇÕES GERATS:

11.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência

Santo Antônio do Leste, MT - 07 de julho de 2021

CLAUDIL E OLIVEIRA DOS SANTOS
SEC. MUNIC!PAL OE EDUCAÇAO E CULTURÂ

PORTARTA 002/2021 0E O1t01t2021


